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À  

AGENCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – AL  

 

 
REF. PE 0302019 

 
 
 

Sra. Pregoeira, 

 
 
 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a empresa 

Queiroz Vaz Comércio e Distribuição Eireli, CNPJ, acima descrito, cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação para o PREGÃO N.º 030/2019, da presente licitação que tem por objeto a aquisição 

de Papel A4. 

Justificativa: 

1. Dos Fatos: A empresa “MONSARAS” – tem alguma razão de estar revoltada; pois encontrou 

“Davi”, em seu caminho de gigante. Vendendo o produto original Chamex Internacional, com 

preço justo. O Qual é comercializado na Europa, África, Ásia e América. Enquanto seu produto 

é mais caro, nacional, e por ser similar, não pode ser vendido fora do Brasil. O licitante 

concorrente, remete a outro certame; registra seu recurso, falando do prazo estabelecido, que 

inclusive tem data grosseiramente errada(03/07/2018)! Prova de sua ilação analítica; para tal  

recurso. Faz conta de recebimentos e lucros deste licitante vencedor; sem a menor noção! 

Inclusive, com seu suposto “grupo”, envia correspondências para órgãos, ficando reconhecidos 

como “hackers”, com seus “fake news” informações, apontando datas e períodos errados. 

2. Bom lembrar que a mais de dois anos, portanto: 2016, fomos sócios da empresa ToptronicBrasil, 

qual mudou de endereço e empresários. 

3. Para atender, socorrer o Mercado varejista da Toptronic, ano passado, junto a seus clientes, em 

todo o estado. Fornecemos à Toptronic milhares de resmas(50.000), importadas da Tailândia, 
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desembarcadas no porto de Imbituba. 

4. O preço que lhe foi vendido, na época, era preço praticamente de custo: U$ 0,15/RM = R$ 0,79, 

nacionalizado. Preço final: R$ 1,10. Vede Nota Fiscal, em anexo. 

5. A Queiroz Vaz, recentemente aberta, ainda não tinha a NFe, vede anexo de inscrição estadual 

RS, emitimos a Nfavulsa, pelas circunstâncias urgentes.  

6. Essas contas feitas no balanço alheio; é super ilário, e delírio de quem não tem produto original; 

nem preço justo.  

Agradecemos a atenção, e deferimento de nossa habilitação. 

 
 
 
 

 
Canoas, 11 de Abril de 2019. 
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Situação na data: 03/04/2019
Identificação

Endereço

Informações Complementares

CAE

CAD ICMS 024/0509277

CNPJ 30.419.117/0001-75

Razão Social QUEIROZ VAZ COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI

Nome
Fantasia

Logradouro AV RIO DOS SINOS

Número 831 Complemento CASA 1

Bairro/Distrito HARMONIA

Município Canoas U.F. RS

CEP 92320-750 Telefone (51) 98542-1164

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

2 ª DRE - CANOAS

Natureza
Jurídica

2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L

CNAE Fiscal
Principal

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

CNAE Fiscal 4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTESE PECAS

CNAE Fiscal 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EMGERAL

Data Abertura 08/06/2018 Motivo
Inclusão

INCLUSAO

Data Baixa Motivo Baixa
Situação
Cadastral
Vigente(1)

HABILITADO Data desta
Situação

06/2018

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO EM 08/06/2018

784716052 - teclados

790211010 - artigos e aparelhos ortopedicos

773089010 - chapas, barras, perfis, tubos e semelhantes, p

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).

(1)




